
Sociedade de consumo, subalternidade e inovação  

 

Linha de pesquisa: “Sociedade, sustentabilidade e direitos fundamentais” 

 

Professores:  

Fernando Rodrigues Martins (Coordenador) 

Almir Garcia Fernandes 

Keila Pacheco Ferreira 

Luiz Carlos Goiabeira Rosa 

 

Resumo: Este projeto estruturante propõe análise crítica sobre as inter-relações entre a sociedade de 

consumo, os processos de subalternidade social e as dinâmicas de inovação contemporânea, abrangendo 

não apenas as inovações tecnológicas, mas também as sociais, econômicas, ambientais e institucionais. 

Busca-se compreender como as transformações nos modos de produção, circulação e consumo de bens 

e serviços influenciam a configuração das desigualdades e produzem novas formas de subalternização, 

ao mesmo tempo em que desafiam os paradigmas de proteção da parte débil, a sustentabilidade e a 

efetividade dos direitos fundamentais. O estudo se justifica pela crescente complexidade do mundo 

contemporâneo, marcada não apenas pela plataformização da vida e pela difusão das tecnologias 

digitais, mas também pelos desafios éticos, econômicos e sociais decorrentes da economia de dados e 

do comércio eletrônico. A consolidação de práticas de consumo mediadas por algoritmos e inteligência 

artificial tem aprofundado vulnerabilidades, como o superendividamento e a erosão do mínimo 

existencial, ao mesmo tempo em que tensiona os marcos de proteção dos direitos fundamentais. A coleta 

e o tratamento de dados pessoais, inclusive dados neurais, suscitam novas fronteiras jurídicas 

relacionadas aos neurodireitos e à tutela da autodeterminação informacional do consumidor. Nesse 

cenário, as políticas públicas e os instrumentos jurídicos devem repensar a regulação do consumo e das 

inovações, integrando perspectivas de sustentabilidade econômica, social e ambiental, para que o 

desenvolvimento se traduza em efetiva emancipação humana e não em novas formas de subalternidade. 

 

Pontos de prova escrita propostos: 

 

1. A intensificação do consumo mediado por tecnologias disruptivas potencializa mecanismos de 

exclusão e subalternização social, considerando as vulnerabilidades tradicionais e as digitais. 



2. Aliadas aos meios tradicionais à disposição do fornecedor, as novas tecnologias, embora 

portadoras de potencial emancipatório, frequentemente reproduzem desigualdades estruturais, 

excluindo consumidores por questões de gênero, raça, condição social, faixa etária, cognição etc. 

3. A realidade virtual induz a consumo desnecessário, mediante técnicas invasivas sobre a 

privacidade mental do consumidor, retirando a livre tomada de decisão, sem boas práticas de 

consentimento esclarecido. 

4. O mundo digital desfruta de poder próprio (tecnocracia), independentemente de legitimidade 

democrática, impondo padrões de consumo à comunidade virtual. 

5. No Brasil mais de oitenta por cento da população está conectada, não sendo garantido e nem 

proporcionado alternativas às plataformizações e nem assegurado o direito fundamental à vida 

analógica.  

6. A utilização de dados pessoais sensíveis pela realidade virtual contribui para abusividades 

relacionadas à discriminação, considerando raça, etnia, crença, costumes, geolocalização etc.  

7. Neurodireitos, sociedade de consumo e subalternidade digital: a tutela da autodeterminação 

mental diante das inovações contemporâneas. 

8. A omissão na efetividade de deveres de proteção suficientes, conforme a legalidade 

constitucional, concorre para a ‘desidentidade’, ‘datificação’ e ‘alienação’ dos consumidores, sério risco 

à dignidade humana. 

9. A economia da informação, introduzida pelas plataformas digitais, desafia a necessária educação 

digital e financeira, inclusive no ensino fundamental.  

10. O papel da inteligência artificial e dos algoritmos na reprodução de desigualdades e na 

subalternização digital.  
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